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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 040/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2023  

 
 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IBARAMA, inscrita no CNPJ sob o n° 92.000.231/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. VALMOR NERI MATTANA, com sede administrativa na Rua Júlio Bridi, nº 523, nesta 

cidade de Ibarama – RS, doravante denominado apenas CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa TORNEARIA TORNOTEC TIGRE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.094.387/0001-60, 

com sede na Rua Mauro Antonio, nº 35, Bairro Industrial, na cidade de Sobradinho/RS, neste ato 

representada pelo Sra. Ana Paula Mainardi Raddatz, brasileira, maior casada, residente domiciliada a 

Rua Conde de Porto Alegre, 123, Centro, Sobradinho/RS, inscrito no CPF sob o n° 974.517.890/04, 

RG n° 7087670531, SSP/RS, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1.308/2007, de 28 de Março de 2007, Decreto 

Municipal n° 1936/2018 de 25 de Outubro de 2018, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147, de 07 de Agosto de 2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, resolvem celebrar o presente 

Contrato mediante as cláusulas que seguem: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes de conformidade com o Pregão Presencial nº 014/2023. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para conserto da motoniveladora 

Case 845B, 2014, conforme segue: 

Motoniveladora Case 845B 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
MARCA 

1 

1 SUPORTE AÇO 75243732 2 R$ 380,00 R$ 760,00  YCT 

2 PARAFUSO FIAT 24 X 80MM 8.8 11398137 4 R$ 48,75 R$ 195,00  NACIONAL 

3 PLACA 75248807 2 R$ 200,00 R$ 600,00  NACIONAL 

4 PARAFUSO CABEÇA FURADA75250078 6 R$ 117,00 R$ 702,00  NACIONAL 

5 PLACA DESGASTE 75248810 6 R$ 50,00 R$ 300,00  NACIONAL 

6 SEPARADOR 75248808 3 R$ 70,00 R$ 210,00  NACIONAL 

7 CALÇO DE AFINAÇÃO 75248809 21 R$ 20,00 R$ 420,00  NACIONAL  

8 PLACA 73269090 3 R$ 40,00 R$ 120,00  NACIONAL 

9 PINO BOLA 75326511 3 R$ 300,00 R$ 900,00  P.P 

10 
PINO CENTRAL EIXO 

DIANTEIRO75255725 
1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00  PIM 

11 ARRUELA AJUSTE 73135173 4 R$ 40,00 R$ 160,00   NACIONAL 

12 
BUCHA BRONZE CENTRAL EIXO 

DIANTEIRO 84167878 
1 R$ 400,00 R$ 400,00  NACIONAL 

13 
BUCHA CENTRAL EIXO DIANTEIRO 

BRONZE 47707701 
2 R$ 470,00 R$ 940,00  PIM 
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14 PARAFUSO 43127 16 R$ 3,00 R$ 48,00  CISER 

15 ARRUELA PRESSAO 73182100 14 R$ 3,50 R$ 49,00  CISER 

16 TAMPA SUP 87647428 2 R$ 300,00 R$ 600,00  NACIONAL 

17 ROTULA73182900 4 R$ 200,00 R$ 800,00  PIM 

18 PARAFUSO AÇO 10902131 4 R$ 15,00 R$ 60,00  CISER 

19 CARRETEL 73182900 4 R$ 200,00 R$ 800,00  NACIONAL 

20 GRAXEIRA 13407211 4 R$ 3,00 R$ 12,00  NACIONAL 

21 BUJÃO 84839000 2 R$ 230,00 R$ 460,00  CISER 

22 ANILHA RETENÇÃO 72162100 4 R$ 20,00 R$ 80,00  CISER 

23 RETENTOR 40169300 4 R$ 80,00 R$ 320,00  ARCA 

24 BUCHA TIRANTE  2 R$ 117,00 R$ 234,00  PIM 

25 PINO 1 R$ 126,00 R$ 126,00  PIM 

26 BARRA INFERIOR 75266801 2       800,00 R$ 1.600,00  NACIONAL 

27 BARRA SUPERIOR 75266820 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00  NACIONAL 

28 PARAFUSO 5/8 X 21/4 AÇO 70617127 38 R$ 5,00 R$ 190,00  FEY 

29 PARAFUSO VIS 70921174 17 R$ 5,00 R$ 85,00  FEY 

30 PARAFUSO 75322606 2 R$ 190,00 R$ 380,00  P.P 

31 PORCA 70060670 4 R$ 101,00 R$ 404,00  NACIONAL 

32 ARRUELA 70634237 2 R$ 8,00 R$ 16,00  NACIONAL  

33 ARRUELA PLANA 73135173             1 R$ 10,00 R$ 10,00  NACIONAL 

34 ARRUELA PLANA 73135174 1 R$ 24,00 R$ 24,00  NACIONAL 

35 PORCA 75326480 3 R$ 12,00 R$ 36,00  NACIONAL 

36 ARRUELA 75326490 3 R$ 3,00 R$ 9,00  NACIONAL 

37 PLACA CELERON 84165763 4 R$ 40,00 R$ 160,00  P.P 

38 PARAFUSOS LATÃO 73126330 40 R$ 7,80 R$ 312,00  NACIONAL  

39 PLACA 84165760 4 R$ 40,00 R$ 160,00  NACIONAL 

40 BUCHAS 75327347 2 R$ 108,00 R$ 216,00  NACIONAL 

41 PLACA 73125482 4 R$ 100,00 R$ 400,00  NACIONAL 

42 CALÇO DE AFINAÇÃO 73125483 40 R$ 16,20 R$ 648,00  NACIONAL 

43 CILINDRO 75267316 1 R$ 6.200,00 R$ 6.200,00  PARKET 

44 ESCOVA BRONZE 84167878 2 R$ 234,00 R$ 468,00  NACIONAL 

45 PINO 87647423 2 R$ 200,00 R$ 400,00  PIM 

46 ARRUELA 87668013 2 R$ 33,00 R$ 66,00  NACIONAL 

47 PORCA 87668014 2 R$ 108,00 R$ 216,00  FEY 

48 CONJ ROLAMENTO 87663318 4 R$ 121,50 R$ 486,00  NSK 

49 ARRUELA PLANA 87663319 4 R$ 11,00 R$ 44,00  FEY 

50 ANEL BORRACHA 87648785 4 R$ 10,00 R$ 40,00  VEDARE 

51 PARAFUSO ALLEN 14422221 4 R$ 8,00 R$ 32,00  CISER 

52 ARRUELA 412123 4 R$ 2,00 R$ 8,00  FEY 

53 ANEL 1960253 4 R$ 19,00 R$ 76,00  NACIONAL 

54 PINO 87647427 2 R$ 100,00 R$ 200,00  NACIONAL 
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55 PLACA COBERTURA 87647426 2 R$ 90,00 R$ 180,00  NACIONAL 

56 BUCHA 87648784 4 R$ 48,00 R$ 192,00  NACIONAL 

57 
CONJ ROLAMENTO CUBO RODA 

70684817 
2 R$ 234,00 R$ 468,00  TINKEN 

58 ROLAMENTO ROLETO CONICO 73124684 2 R$ 200,00 R$ 400,00  NSK 

59 
RETENTOR RODA DIANTEIRA C/ PISTA 

75325358 
2 R$ 103,00 R$ 206,00  APC 

60 ANEL 75325357 2 R$ 188,00 R$ 376,00  PIM 

61 PINO 75213765 4 R$ 120,00 R$ 480,00  PIM 

  TOTAL DE PEÇAS R$ 26.478,00 

62 MÃO DE OBRA, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA R$ 16.650,00 

    TOTAL LOTE 1 R$ 43.128,00 

1.2 As máquinas deverão ser retiradas e entregues no Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal 

de Ibarama/RS. 

1.3 O transporte das máquinas até o local de realização do conserto será por conta da Contratada, 

bem como, será responsável pela sua segurança e pelo perfeito estado de conservação, enquanto 

estiver sob sua guarda. 

1.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa Contratada, 

pela perfeita execução do contrato.  

1.5 As custas referentes a possíveis deslocamentos para corrigir defeitos do objeto licitado - quando 

em vigência da garantia do respectivo contrato - serão de exclusiva responsabilidade da Contratada 

1.5 Correções decorrentes da garantia deverão ser realizadas pela empresa de forma imediata, sem 

ônus para o Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo para realizar o conserto das máquinas deverá ser de no máximo 30 dias após assinatura 

do contrato. 

 2.1.1 O prazo poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, desde que seja 

requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.   

2.2 O prazo de garantia dos produtos/serviços, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, 

bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, contados a partir do 

recebimento definitivo, será de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo. 

2.3 Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s)/serviço(s), o licitante deverá 

promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

2.4 Os reparos e substituições decorrentes da garantia deverão ser realizados pela Contratada, sem 

ônus para o Município, com prazo de atendimento de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

dia da comunicação. 

2.5 O Contrato será vigente até o término do período de garantia do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1 O preço para o presente ajuste é de R$ 43.128,00 (Quarenta e três mil cento e vinte e oito reais), 

constante na proposta vencedora, aceito pela Contratada, entendido como preço justo e suficiente 

para a total execução do presente objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DAS DOTAÇÕES 
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4.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo e vistoria do fiscal 

de contrato, mediante apresentação de documento fiscal. 

4.1.1 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

4.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo Contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do pregão a fim de se acelerar o trâmite de recebimento da máquina e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.3 As despesas decorrentes do presente Contrato serão cobertas pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO 

UNIDADE: 01 – UNIDADES SUBORDINADAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2052 – AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

MUNICIPAIS 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00.00.00.0500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00.00.00.0704 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00.00.00.0500 – Material de Consumo 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00.00.00.0709 – Material de Consumo 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00.00.00.0750 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 A fiscalização caberá diretamente ao Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito, 

ou através de servidor formalmente designado, na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a 

quem compete verificar se a Contratada está executando o serviço, observando o contrato e os 

documentos que o integram. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 Dos Direitos: 

6.1.1 da Contratante: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e  

6.1.2 da Contratada: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.  

6.2 Das Obrigações: 

6.2.1 A Contratada se obriga a:  

a) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.  

b) Cumprir com todas as exigências contidas no edital e neste contrato, de forma que não falte 

nenhuma informação complementar.   

c) Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade relacionada com a execução dos serviços.  

d) Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 

anuência do Contratante.  

e) Refazer as suas expensas, quaisquer serviços executados em desobediência às Normas Técnicas 

vigentes.  

f) Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos fornecidos e os serviços prestados.  

6.2.2 O Contratante obriga-se a: 

a) exercer a fiscalização e verificar o cumprimento dos termos do Contrato, especialmente no que se 

refere à qualidade dos materiais e na prestação dos serviços, podendo exigir as cautelas necessárias 

à prevenção do erário.  

b) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos relativos ao Contrato. 

c) Dar à Contratada as condições necessárias a regular execução do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada, conforme a infração, estará sujeita às 

seguintes penalidades: 

a) Deixar de manter a proposta: suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre valor estimado da contratação; 

b) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

c) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

d) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 

contrato; 

e) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pública 

pelo prazo de 5 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.   

7.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for caso. 

7.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Contratante enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao Contratado em virtude de penalidades ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 O Contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de Sobradinho/RS para dirimir as questões decorrentes deste 

Contrato.  

9.2 Certos e ajustados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai 

assinada e ratificada na presença de 02 (duas) testemunhas, responsabilizando-se as partes por 

todos os termos, para que deles decorram os esperados efeitos jurídicos. 

 

Ibarama, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

        ANA PAULA MAINARDI RADDATZ  

Tornearia Tornotec Tigre Ltda 

Contratado
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